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AVISO DE LICITAÇÃO - PUBLICAÇÃO(Processo nº 003.2023.0005/PMSC)

CONVITE Nº 002/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada para a execução das obras e serviçosde pavimentação da Rua “B”, do Loteamento Rosa do Oeste, bairro EduardoGomes, neste Município de São Cristóvão/SE.Data/horário: 20 de março de 2023, às 9h. .Prazo de Execução: 04 (quatro) meses.Tipo: menor preço global.Regime de Execução: empreitada por preço unitárioRecursos Orçamentários: Unidade Orçamentária: 02051; Classificação Funcional –Programática: 15.451.0035. Projeto Atividade: 1716; Elemento de Despesa:4490.51.00.00. Fontes de Recursos: 17040000Base Normativa: Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, alémdas demais normas correlatas.Parecer: PGM Nº 241/2023 Autorização CRAFI: Resolução nº 15/2022Valor Máximo do Contrato: R$ 115.874,43.Informações: o edital, os demais documentos e informações a respeito desta licitaçãopoderão ser obtidos perante a Comissão Especial de Licitação, no endereço da ruaMessias Prado, nº 70, São Cristóvão/SE, fone: (79) 98157-8551 e/ou (79) 3045 - 4931,no horário das 8h às 14h, ou através do site da Prefeitura de São Cristóvão com oseguinte endereço eletrônico: www.saocristovao.se.gov.br ou através do email:licitacaosc.obras@gmail.com.

São Cristóvão/SE, 10 de março de 2023.

José Robson Almeida SantosPresidente da Comissão Especial de Licitação

http://www.saocristovao.se.gov.br
mailto:licitacaosc.obras@gmail.com
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EDITAL DE CONVITE Nº 002/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede no Paço Municipal, Praça São Francisco,s/n, São Cristóvão/SE, através de sua Secretaria de Infraestrutura e por intermédio de suaComissão Especial de Licitação, constituída e nomeada na forma do Decreto nº 150/2022,torna público para conhecimento dos interessados que realizará, às 9h, do dia 20 (vinte) demarço de 2023, no endereço da rua Messias Prado, nº 70, (setor de licitações), nesteMunicípio de São Cristóvão, a licitação na modalidade CONVITE, do TIPO MENORPREÇO GLOBAL, sob o regime empreitada por preço unitário, de acordo com os critériosde aceitabilidade contidos neste instrumento convocatório, que se regerá pela Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e pela LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa eda Empresa de Pequeno Porte), e suas alterações, e pelas disposições deste Edital, do seuTermo de Referência/Projeto Básico e de seus anexos.

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. Constitui objeto desta licitação a seleção da melhor proposta para a execução dasobras e serviços de pavimentação da Rua “B”, do Loteamento Rosa do Oeste, bairroEduardo Gomes, São Cristóvão/SE, de acordo com o Termo de Referência/ProjetoBásico/Especificações Técnicas – Anexo I deste Edital, além das especificações e normasestabelecidas pela ABNT.

2. DO VALOR
2.1. O custo máximo desta licitação, para efeitos de aceitabilidade e exequibilidade daproposta, incluídos os custos diretos e indiretos, é estimado em R$ 115.874,43 (cento equinze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos), não sendoadmitida, por isso, proposta cujo valor global seja a ele superior.
2.2. De igual forma, poderão ser desclassificadas as propostas que apresentarem preçosunitários com valores superiores ao orçado pelo Município, salvo se admitida a eventualcorreção para a preservação da proposta mais vantajosa.
2.3. Se os preços unitários e o preço global informados pela licitante não corresponderementre si, apenas os preços unitários serão considerados e o total corrigido de forma a conferircom aqueles, considerando-se para a proposta o valor corrigido.
2.4. Ocorrendo divergência entre o(s) preço(s) unitário(s) da planilha orçamentária eaquele(s) da(s) respectiva(s) planilha de composição de preços prevalecerá, para todos osefeitos, o(s) da planilha orçamentária, sem prejuízo do disposto acima.
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3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Os recursos financeiros para pagamento dos serviços objetos desta licitação são própriosdo Município de São Cristóvão cujas despesas estão consignadas na seguinte dotação:Unidade Orçamentária: 02051. Classificação Funcional – Programática: 15.451.0035.Projeto Atividade: 1716. Elemento de Despesa: 4490.51.00.00. Fonte de Recursos:17040000.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços/obras objetos desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazode 04 (quatro) meses, de acordo com o cronograma físico-financeiro que integrará ocontrato para todos os efeitos e incluindo-se nesse prazo a mobilização, contado da emissãoda respectiva Ordem de Serviço e ciência da contratada.
4.2. Será admitida a prorrogação do prazo de execução desde que por razões justificadas epara a qual não tenha contribuído a Contratada, nos termos do art. 57, § 1º, da Lei nº8.666/93.
4.3. Os eventuais períodos de paralisação serão autorizados pelo contratante, nos termos daLei e por razões justificáveis, de modo que implicará no ajuste do respectivo cronograma-físico financeiro para suprimir do prazo de execução os dias parados.
4.4. Tratando-se de contrato por escopo, a sua vigência perdurará até a entrega definitiva doobjeto ou até que haja ato da Administração pela rescisão da avença.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar da licitação empresas legalmente constituídas e estabelecidas no Paíse desde que seu objeto social especifique atividade pertinente e compatível com o objeto dapresente licitação e expressamente convidadas pelo Município.
5.2. Além daquelas empresas expressamente convidadas, o direito de participação seráextensivo às demais empresas que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas (art. 22, §3º, da Lei nº 8.666/93).
5.3. A participação aqui implicará na aceitação integral e irretratável dos termos e condiçõesdeste instrumento convocatório, dos seus anexos e das normas técnicas gerais ou especiaispertinentes ao seu objeto.
5.4. Não poderão participar desta licitação ou contratar:
a) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ouexecutivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de maisde 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador;c) empresa que tenha pedido ou sido decretada a falência, concordata, a recuperação judicialou extrajudicial ou que se encontrem processo de dissolução ou liquidação;d) empresa que tenha a participação, a qualquer título, de servidor e/ou empregado doMunicípio de São Cristóvão;e) empresa que esteja suspensa ou impedida de licitar com a Administração Pública Federal,Estadual ou Municipal ou que tenha sido declarada inidônea, inclusive as subcontratadas;f) empresas que se encontram reunidas em consórcio e/ou aquelas integrantes de mesmogrupo econômico ou com idênticos sócios
5.5. Cada Licitante se fará representar por apenas um preposto, o qual, desde munido dedocumento hábil, será o único a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendoassim, para todos os efeitos, por sua representada.
5.6. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de umalicitante, sob pena de ser excluída do certame.
5.7. A empresa convidada que não puder enviar seu representante poderá participar dassessões deste procedimento licitatório encaminhando à Comissão Especial de Licitação osexigidos envelopes, pelo correio ou por outro meio disponível, conquanto que chegue até odia e hora de abertura da licitação. Nesse caso, a CPL não se responsabilidade por eventuaisdanos ou extravio na documentação, bem como pela sua não chegada até o dia e hora deabertura da licitação.
5.8. As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), deacordo com as definições e critérios dos incisos I e II, artigo 3º, da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regimediferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, em envelope separado oujunto com a habilitação, Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ouEmpresa de Pequeno Porte (EPP),conforme modelo constante do Anexo VIII deste Edital;bem como fazer prova desse enquadramento com o documento de registro na JuntaComercial ou Cartório de Registros Especiais. A Comissão Especial de Licitação, por suavez, poderá admitir como prova dessa condição qualquer outro documento idôneo.
5.9. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas eempresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista naquele subitem ounão puderem de alguma forma provar condição poderão participar normalmente do certame,porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas no regime.
5.10. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nestecertame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação deregularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Nesse caso (havendorestrição), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a
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critério do Município, contados a partir do momento e se for declarada vencedora, paradevida regularização e apresentações das respectivas certidões negativas ou certidãopositivas com efeitos de negativas, sob pena de decadência do direito à contratação.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
6.1 Os envelopes deverão ser entregues de uma só vez à Comissão Especial de Licitação, nodia, hora e local definidos neste Edital, contendo a respectiva documentação, em envelopesdistintos, devidamente fechados, lacrados e identificados, observando o seguinte:
a) No primeiro envelopeENVELOPE Nº 01 – CREDENCIAL (através de procuração pública ou particular, nessecaso com firma reconhecida ou acompanhada do documento identificação do representantelegal da empresa e do outorgado, dando plenos e irrevogáveis poderes ao outorgado paraacompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer deliberações atinentes aocertame, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual declareexpressamente ter poderes para a devida outorga, ficando dispensada a sua apresentaçãoquando se tratar de sócio/diretor da empresa licitante, tudo acompanhado do Contrato Social,Estatuto, Ata de Assembleia ou documentação equivalente)CONVITE PREFEITURA DE SÃO CRISTÓVÃO/SE Nº ___/2023LICITANTE: (nome da empresa interessada proponente)DATA E HORA:
b) No segundo envelopeENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOCONVITE PREFEITURA DE SÃO CRISTÓVÃO/SE Nº ___/2023LICITANTE: (nome da empresa interessada proponente)DATA E HORA:
c) No terceiro envelopeENVELOPE Nº 03 – PROPOSTA FINANCEIRACONVITE PREFEITURA DE SÃO CRISTÓVÃO/SE Nº ___/2023LICITANTE: (nome da empresa interessada proponente)DATA E HORA:
6.2. A prova da qualidade de representante legal da pessoa jurídica ou o instrumento deprocuração que autorize o preposto a falar em nome da empresa deverá constar do Envelopenº 01, para fins de fins de qualificação, e dar plenos poderes ao credenciado para declarar aintenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interpor recurso; enfim, para praticar emnome da licitante todos os atos desta licitação.
6.3. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original paraconferência.
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7. DA REUNIÃO DE ABERTURA
7.1. No dia 20 (vinte) de março de 2023, às 9h, na sala de licitações da PrefeituraMunicipal de São Cristóvão/SE, situada no endereço da rua Messias Prado, nº 70, (setorde licitações), neste Município de São Cristóvão, dar-se-á a abertura da sessão para adevida qualificação e credenciamento dos licitantes, para o recebimento e julgamentodocumentos de habilitação e recebimento das suas propostas comerciais.
7.2. O não comparecimento do licitante ou de seu representante legal não será motivo dedesclassificação e/ou inabilitação.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado, numa únicavia, em cópia autenticada ou cópia simples com exibição dos originais, rubricadas enumeradas sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu númeroexato, com os prazos de emissão e validade dos documentos grifados com lápis salientador.Todos os documentos emitidos pela Licitante deverão ser apresentados digitadoseletronicamente, em português, perfeitamente legíveis, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.

8.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) ato constitutivo e suas últimas alterações ou Alteração Contratual com sua pertinenteConsolidação, devidamente registrado na Junta Comercial do estado da sede do licitante,onde deverá estar indicado o ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.
a.1) ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgãocompetente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado.* Em se tratando de sociedade por ações, o ato constitutivo deverá ser acompanhado daprova de eleição e posse de seus administradores;* Tratando-se de sociedade civil, o ato constitutivo deverá estar inscrito no órgão de classeacompanhado de prova da diretoria em exercício.
b) registro comercial, no caso de empresa individual.

8.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) certidão de registro do Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, no Estado de sua sedeou do seu domicílio;
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b) atestado ou certidão de capacidade técnica operacional, devidamente registrado noCREA/CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome dalicitante e que revele ter executado, para pessoa jurídica de direito público ou privado, obraou serviço de características técnicas compatíveis com as do objeto da presente licitação,particularmente quanto à seguinte parcela de maior relevância e valor significativo:
* pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia.
c) atestado(s) de capacidade técnica profissional, devidamente registrado no CREA/CAU,acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), que revele possuir alicitante em seu quadro permanente ou ter à sua disposição na data da licitaçãoprofissional(is) de nível superior detentor(es) daquele(s) atestado(s), por execução deServiços/Obras de características semelhantes às do objeto desta licitação, particularmentequanto à seguinte parcela de maior relevância e valor significativo:
* pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia.
d) será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obrasou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior;
e) os documentos comprobatórios da qualificação técnica deverão vir grifados com lápissalientador nos respectivos serviços e respectivas CAT;
f) indicação do Responsável Técnico e Declaração de Concordância do Responsável (AnexoVII);
g) declaração que recebeu os documentos e que tem a plena ciência das exigências do atoconvocatório, além da declaração que o interessado visitou o local da obra e conhece ascondições ali para execução dos serviços (declaração de visita técnica – Anexo III), podendoser substituída por declaração de renúncia à visita técnica, mas que não se exime de todas asresponsabilidades dali decorrentes;
h) declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar e/ou contratar (Anexo IV).

8.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial, sendo também admitida aautenticação pelo Sistema Público de Escrituração Digital, vedada a sua substituiçãobalancetes ou a balanços provisórios;
a.1) sociedades constituídas a menos de ano, poderão participar da licitação apresentando obalanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo responsável pela empresa;
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b) certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,expedida pelo distribuidor da sede da licitante;
c) comprovação de patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valorestimado da contratação.

8.4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativoao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de Negativa deDébitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pelaSecretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda comprovando sua regularidade paracom a Fazenda Federal, abrangendo as Contribuições Federais e às de Terceiros (INSS).
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal –CEF, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa (CNDT), paracomprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
f) Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de Negativa, emitida pelo Estadorelativa ao domicílio da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual, ou seja, atinente aos Débitos Estaduais, comprovando sua regularidadepara com a Fazenda Estadual.
g) Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de Negativa emitida pelo Municípiorelativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual, ou seja, atinente ao Imposto Sobre os Serviços de QualquerNatureza e sua respectiva Dívida Ativa, comprovando sua regularidade para com a FazendaMunicipal.
8.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda adocumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estaapresente alguma restrição. Nesse caso (havendo restrição), será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da Administração Pública,contados a partir do momento e se for declarada vencedora, para devida regularização eapresentações das respectivas certidões negativas ou certidão positivas com efeitos denegativas, sob pena de decadência do direito à contratação.
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9. CUMPRIMENTO QUANTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL
9.1. Declaração de Regularidade quanto ao Trabalho do Menor – Anexo VIII.

10. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE DOCUMENTOS
10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em cópiasautenticadas ou cópias simples, quando neste caso poderão ser exigidos os originais para aconferência.
10.2. Aqueles documentos que forem emitidos pela Internet estarão sujeitos a posteriorconferência na página eletrônica do órgão emissor, para verificação de autenticidade.
10.3. Os documentos deverão estar válidos na data de recebimento dos envelopes. Quando oórgão for omisso em relação ao prazo de validade, considerar-se-á o prazo de validade de90(noventa) dias, a contar da data da emissão.
10.4. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada aesclarecer ou a complementar a instrução do processo.

11. PROPOSTA DE PREÇOS
11.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, numa única viadevidamente numerada, em papel timbrado do Licitante, digitada eletronicamente,perfeitamente legível, respeitando as expressões técnicas de uso corrente, sem emendas,rasuras ou entrelinhas, de modo a não conter folhas soltas e rubricadas todas as folhas peloresponsável legal, quando for o caso, contendo a seguinte documentação:
a) CARTA PROPOSTA DE PREÇO, indicando expressamente o valor global proposto, oprazo de execução e de sua validade, tudo de acordo com o Termo de Referência/ProjetoBásico (Anexo I) e os modelos constantes do Anexo V deste Edital;
b) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, contemplando o orçamento estimado total paraobra/serviço, contendo planilha de venda, planilha de custo, inclusive para o item“Administração Local da Obra”, cronograma físico-financeiro, planilha analítica decomposição do LDI e de composição dos encargos sociais da mão de obra direta (horista) eindireta (mensalista), além de todas as informações necessárias para a sua perfeitainterpretação e execução da obra e sem prejuízo do tudo quanto mais exigido e estabelecidono Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I deste Edital.
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b.1.) A planilha apresentada deverá conter todos os itens de serviços presentes na planilhada Prefeitura de São Cristóvão, não sendo permitida qualquer alteração nas colunas: item,descrição, unidade e quantidade;
b.2.) A via impressa da planilha de composição dos custos unitários será exigida somente daempresa vencedora quando da assinatura do contrato;
b.3.) Fica estabelecido como limite máximo para preço unitário de cada subitem de serviço ocorrespondente ao valor apresentado na planilha orçamentária do Município.
11.2. A Planilha Orçamentária e Composições dos preços Unitários e o Cronograma FísicoFinanceiro deverão ser apresentadas em CD-ROM, em arquivo no formato ORSE ou PDF eEXCEL, em envelope avulso ou no envelope da proposta.
11.3. De igual forma, no CD-ROM, devem constar o cronograma físico-financeiro, planilhaanalítica da composição do LDI, planilha analítica da Composição dos Encargos Sociais daMão de Obra Direta e Indireta e Composições de Preços Unitários.
11.4. PLANILHA ANÁLITICA DE COMPOSIÇÃO DE L.D.I., observando a seguintefórmula:

; onde:LDI - Lucro e Despesas Indiretas;AC – Taxa de Rateio da Administração Central;R – Taxa de Risco, Seguro e Garantia;DF – Taxa de Despesas Financeiras;L – Taxa de Lucro;I – Taxa de Tributos (PIS, COFINS, ISS);
11.5. A composição do LDI proposto não poderá contemplar os tributos: IRPJ (Imposto deRenda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) – AcórdãoTCU nº 325/2007. Da mesma forma, não poderá incluir taxas referentes à AdministraçãoLocal da Obra, Canteiro de Obra, Mobilização e Desmobilização.
11.6. Caso a licitante opte por caução em dinheiro a título de garantia contratual, nãodeverá incluir na composição do LDI qualquer percentual contemplando remuneraçãoa esse respeito, sob pena de glosa, seja pela perda da importância ou retenção dosvalores pagos indevidamente.
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11.7. O percentual do LDI aplicado ao orçamento geral não poderá ser superior a 22,11%,sem prejuízo do disposto no item 9.1 do Acórdão nº 2.622/2013 – TCU – Plenário, servindoa planilha e os percentuais ali aplicados como referência e não vinculativa. De igual forma,o peso percentual do item administração local inserido no custo direto não poderá sersuperior a 4,19%, salvo por razões justificadas e devidamente aceitas pela ComissãoEspecial de Licitação, seja para manter o universo de competidores ou garantir a propostamais vantajosa.
11.8. Os percentuais referentes a Taxa de Rateio da Administração Central (AC), Taxa deDespesas Financeiras (DF), Taxa de Risco e Garantia (R), Taxa de Seguro (S) e Taxa deLucro (L) da Planilha de BDI disponibilizados pelo Município de São Cristóvão na Planilhade Custo e Orçamentária (BDI e Encargos Sociais) estão definidos como valores máximosadmitidos na Proposta Financeira da Licitante. A inobservância desses limites poderáimplicar na desclassificação da proposta ou abatimento dos valores, sendo nesse casoadmitida a eventual correção para a preservação da proposta mais vantajosa.
11.9. Os percentuais referentes ao Programa e Integração Social (PIS), Contribuição paraFinanciamento da Seguridade Social (COFINS) e Imposto Sobre Serviços de QualquerNatureza (ISS) apresentados na Planilha de BDI da Proposta de Preços da Licitante deverãoobedecer a legislação vigente.
11.10. Os valores e/ou percentuais indicados nas planilhas de LDI e de encargos sociais doMunicípio de São Cristóvão servem apenas como referência e não são vinculativos. Impõe-se respeitar, todavia, os limites máximos fixados no edital e na legislação de regência.
11.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte optantes do Simples Nacional,quando da elaboração das suas propostas, deverão contemplar nas planilhas decomposição dos respectivos BDI, sob pena de desclassificação ou abatimento dosvalores, alíquotas relativas ao PIS, COFINS e ISS compatíveis com aquelas que estãoobrigadas a recolher, de acordo com os percentuais contidos no Anexo IV da LeiComplementar nº 123/2006.
11.12. Da mesma forma, não deverão incluir na composição de encargos sociais oscustos pertinentes às contribuições isentas de recolhimento, a teor do disposto no art.13, § 3º, da referida Lei Complementar, a exemplo das contribuições sociais do SistemaS (Sesi, Senai, Sebrae e etc.) e das contribuições relativas ao salário-educação e acontribuição sindical patronal de que trata o art. 240 da Constituição Federal.
11.13. Os preços unitários propostos deverão possuir todas as composições, incluindo oscustos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão de obra, encargossociais, encargos complementares e LDI, inclusive os itens referentes administração local daobra, canteiro da obra, mobilização e desmobilização.
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11.14. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante/contratada, nãolhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ouqualquer outro pretexto.
11.15. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sidohomologada, adjudicada e o contrato assinado, fica aquela automaticamente prorrogada,salvo se houver expressa manifestação da licitante no sentido contrário, por meio decorrespondência, caracterizando seu declínio em continuar na Licitação.
11.16. As propostas deverão contemplar todos os serviços que compõem o objeto desteCONVITE, observando todas as descrições, características técnicas e demais recomendaçõesconstantes das Instruções Específicas, Termo de Referência - Anexo I do Edital. Não serãoaceitas, com isso, propostas que não contemplem a execução de todos os serviços objetodesta licitação. Tais propostas poderão ser desclassificadas.

12. DOS PROCEDIMENTOS DA REUNIÃO
12.1. Em atendimento às disposições estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, a CELMrealizará no dia, horário e local determinados no item 7 deste Edital a sessão de recebimentodos Envelopes exigidos na presente licitação.
12.2. Instalada a sessão, o Presidente da CELM declarará abertos os trabalhos, solicitando aentrega do Envelope Nº 1 (Credencial do Representante), devidamente acompanhado dacópia da carteira de identidades e do contrato social, neste caso sendo o sócio o represente.
12.3. Após o registro dos nomes das firmas proponentes, a CELM fará o recolhimento dosdemais envelopes, não se admitindo a sua entrega após essa chamada de recolhimento.
12.4. Os Envelopes Nº 3, devidamente lacrados, serão rubricados nos seus lacres pelosMembros da CELM e pelos Licitantes presentes, guardados sob a inteira responsabilidadedos membros da CELM, solidariamente, para posterior abertura.
12.5. Em seguida, o Presidente da CELM determinará que sejam abertos os envelopescontendo os Documentos de Habilitação, onde todos os documentos serão assinados ourubricados pela CELM e pelos Licitantes.
12.6. Após a devida conferência dos elementos que constituem os Documentos deHabilitação, os trabalhos poderão ser suspensos por prazo e data a ser fixado pelo Presidenteda CELM para que a Comissão proceda o julgamento da Habilitação.

13. DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
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13.1. A CELM analisará os Documentos de Habilitação observando as exigências dos itens8.1., 8.2., 8.3 e 8.4 deste Edital, quando será considerada habilitada a Licitante atenderintegralmente as condições e os requisitos ali estabelecidos.
13.2. Durante a análise dos documentos, a CELM poderá efetuar consulta ao sistema deCadastro da Prefeitura para preencher lacunas, esclarecer dúvidas sobre a documentação esanear vícios meramente formais e materiais.
13.3. Poderá, ainda, valer-se da rede mundial de computadores ou de qualquer sistemacadastral que estiver ao alcance para se certificar da validade dos documentos de habilitação.
13.4. As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) que participarem nessacondição, desde que atendidas as exigências do item 5.8. deste Edital, serão consideradashabilitadas ainda que haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal etrabalhistas. Nesse caso, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável porigual período a critério da Administração Pública, contados a partir do momento e se fordeclarada vencedora, para devida regularização e apresentações das respectivas certidõesnegativas ou certidões positivas com efeitos de negativas (art. 43, § 1º, da LeiComplementar nº 123/06).
13.5. A não regularização de que trata o subitem 13.4, no prazo então estipulado, implicarádecadência do direito à contratação, sujeitando a licitante, por consequência, às previstas noart. 81 da Lei nº 8.666/93. Será facultado à Administração, assim, convocar os licitantesremanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar alicitação (art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06).
13.6. Ocorrendo a inabilitação de todos os licitantes, poderá ser concedido um prazo de 03(três) dias úteis para apresentação de novos documentos, sanadas as causas que deramorigem à inabilitação (art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93).

14. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS
14.1. As propostas serão classificadas, em ordem de valor crescente, sendo consideradovencedor, para fins de adjudicação, o licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBALexequível, observado o disposto no subitem 2.1. deste Edital.
14.2. Na hipótese em que o preço unitário e o preço total indicados na proposta financeiranão vierem a corresponder entre si, apenas o preço unitário será considerado pela Comissãocomo válido e os valores parciais e totais serão corrigidos, de forma a conferir com aquele.Considerar-se-á, assim, para a proposta financeira, o valor total recalculado.
14.3. Na ocorrência de divergência entre preços unitários ofertados e aqueles constantes dacomposição prevalecerão aqueles (preços unitários) da planilha orçamentária, sem prejuízodo disposto acima.
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14.4. Ocorrendo empate nos preços globais, será assegurada preferência de contratação àslicitantes que se declararem e comprovarem o enquadramento e, assim, a sua condição demicroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma que dispõe a Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações (Estatuto Nacional da Microempresa e daEmpresa de Pequeno Porte).
14.5. Configurará empate, para efeitos da preferência citada acima, quando os preçosofertados pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar e que não tenha omesmo direito de preferência.
14.6. Nessa hipótese, a ME ou EPP melhor classificada será notificada para, querendo, emsessão pública a ser designada, apresentar nova proposta financeira, nos mesmos moldesindicado no item 11, com preço global inferior ao da primeira colocada. Sendo idônea eválida, será declarada classificada e reconhecida vencedora no certame.
14.7. Não advindo aquela nova proposta ou sendo essa declarada inidônea, serão convocadasas microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que se encontrarem noreferido intervalo de 10%, obedecendo-se a ordem de classificação, para o exercício domesmo direito e por idêntica forma.
14.8. No caso de igualdade dos preços propostos pelas microempresas e empresas depequeno porte e que se encontrarem naquele mesmo intervalo de 10%, será realizado naprópria sessão sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderáapresentar melhor oferta.
14.9. Na hipótese de não apresentação de nova proposta válida pelas microempresas ouempresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência reconhecido nesteEdital ou a sua não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da propostaoriginalmente vencedora do certame.
14.10. Sucedendo empate dos preços globais entre duas ou mais propostas, não sendo elasconsideradas ME ou EPP, a classificação final se fará por sorteio em sessão pública, com aciência de todos os interessados, em dia, horário e local a ser definido pela Comissão deLicitação.
14.11. As regras de desempate e tratamento favorecido aqui disciplinadas somente seaplicam quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ouempresa de pequeno porte.
14.12. Serão desclassificadas propostas que:
a) apresentarem preço global ou preços unitários superiores ao valor orçado pelo Município;b) não atenderem as exigências deste Edital e anexos e/ou que oferecerem vantagens nelenão previstas;
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c) forem manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas que apresentarem valoresinferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
 média aritmética dos valores globais das propostas superiores a 50% (cinquentapor cento) do valor de referência; ou valor orçado pelo Município

d) apresentarem planilha de BDI com percentual acima do limite constante do item 11.7deste Edital; bem como apresentarem planilha orçamentária com peso percentual deadministração local inserido no custo direto acima do fixado no referido item 11.7, salvo porrazões justificadas e devidamente aceitas pela Comissão Permanente de Licitação, seja paramanter o universo de competidores ou para garantir a proposta mais vantajosa.
14.13. Serão consideradas inexequíveis, além disso, propostas com preços unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, salvo quando se referirem a materiais e instalações depropriedade do próprio licitante; bem como, preços em que o licitante não venha demonstrarsua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos sãocoerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com aexecução do objeto do contrato.
14.14. Da mesma forma, será facultado à Comissão de Licitação ou à autoridade superiorpromover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução aqui doprocedimento licitatório;
14.15. . Ocorrendo a desclassificação de todas as propostas, poderá ser concedido aoslicitantes um prazo de 03 (três) dias para apresentação de novas propostas, sanadas as causasque deram origem a desclassificação.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. Dos atos administrativos decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e deste Edital, emparticular aqueles relacionados à habilitação ou inabilitação do licitante, ao julgamento daspropostas, à anulação ou revogação da licitação, ao indeferimento do pedido de inscrição emregistro cadastral, sua alteração ou cancelamento, à rescisão do contrato e à aplicação daspenas de advertência, suspensão temporária ou de multa, cabem recurso, no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da lavratura da ata se a decisão for proferida e comunicadadiretamente aos licitantes presentes ou da notificação direta às licitantes por qualquer outraforma; ou contados a partir da publicado do ato na imprensa oficial (art. 109, §1º, da Lei nº8.666/93).
15.2. O recurso de que trata o subitem 15.1 terá o efeito suspensivo e deverá ser formuladopor escrito e dirigido ao Secretário Municipal de Infraestrutura, por intermédio da ComissãoEspecial de Licitação, que comunicará os demais licitantes para, querendo, impugná-lo
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também no prazo de 02 (dois) dias úteis. Ato contínuo, a Comissão poderá reconsiderar suadecisão. Não o fazendo submeterá os autos do procedimento licitatório à autoridade superiorpara a fundamentada decisão.
15.3. O provimento do recurso somente invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.4. A qualquer momento, a Comissão Especial de Licitação ou a Autoridade Superiorpoderá desclassificar licitantes, sem que lhes caiba qualquer indenização, caso tenhaconhecimento de fato que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ouadministrativa, inclusive incorreções que venham a ser detectadas nos documentos dehabilitação e nas propostas.

16. DA HOMOLOGAÇÃO, DA ADJUDICAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
16.1. Ultrapassadas as fases de julgamento de habilitação e de proposta, o Secretário deInfraestrutura do Município ou o Prefeito, no uso de suas atribuições e na qualidade deautoridade competente (art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93 – Acórdão nº 816/2006 – Plenário –TCU), considerando legítimos os atos praticados pela Comissão e a conformidade daproposta, homologará a licitação e adjudicará seu objeto à licitante julgada vencedora.
16.2. Com a homologação, o vencedor será notificado para, no prazo de até 03 (três) diasúteis, contados a partir do recebimento da notificação, assinar o contrato, sob pena de serconsiderado tal ato com recusa injustificada.
16.3. Para a assinatura do contrato será exigido da licitante vencedora as vias atualizadas eválidas dos documentos exigidos e discriminados no item 8.4, alíneas de “c” a “g” desteEdital. Além disso, deverá apresentar declaração que não possui no seu quadrosocietário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedadede economista integrante da Administração do Município de São Cristóvão.
16.4. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente,dentro daquele interstício, configurará descumprimento total da obrigação assumida esujeitará o licitante às seguintes penalidades:
I – perda do direito à contratação;II – perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias previstas neste Edital;III – suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de São Cristóvão, por umprazo de até 02 (dois) anos.
16.5. É facultado ao Município de São Cristóvão, quando o convocado não assinar o termode contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos ouder motivo à rescisão, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação edesde que também habilitados, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
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propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar alicitação.
16.6. O Município de São Cristóvão poderá revogar a licitação também por razões deinteresse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la porilegalidade, de ofício ou mediante a provocação de terceiro, em parecer escrito efundamentado.
16.7. A anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar e induz à docontrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/93. Dequalquer forma, no desfazimento do processo licitatório, ficará assegurado o contraditório eà ampla defesa.
16.8. Fica vedada a subcontratação do objeto do contrato, salvo no caso de subcontrataçãoparcial e mediante expressa autorização do Município. Não será admitida, de qualquerforma, a subcontratação com licitante que tenha participado da licitação.
16.9. Considerar-se-á parte integrante do Contrato, como se nele estivessem transcritos, oEdital e seus anexos, a exemplo do Termo de Referência/Projeto Básico, além da propostada licitante vencedora.

17. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
17.1. Sem prejuízo do disposto em Lei, o contrato decorrente dessa licitação poderá seralterado, unilateralmente, pela Administração quando houver modificação do projeto ou dasespecificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos, e/ou quando necessária amodificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa deseu objeto, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato e ao qual a contratada ficará obrigada a aceitar.
17.2. Na hipótese de supressão o limite acima estabelecido poderá ser excedido se houveracordo entre as partes.
17.3. Para fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a diferençapercentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários doSINAPI ou ORSE não poderá ser reduzida, em favor da contratada, em decorrência deaditamento que modifique a planilha orçamentária.
17.4. Assim, tratando-se de alteração contratual para a inclusão de serviços ou itens novos,os preços devem ser apurados levando em consideração os referidos custos unitários doSINAPI ou ORSE, tendo como data base o mês do orçamento de referência da licitação,aplicando em seguida o mesmo percentual de desconto inicialmente concedido.



Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-000 São Cristóvão – SECNPJ 13.128.855/0001-44Email: saocristovao.pgm@gmail.com

17.5. Na hipótese de inexistência daqueles custos unitários, os preços devem ser apuradosmediante cotação junto ao mercado, promovendo-se em seguida o deflacionamento daquelespreços desde à época da cotação até o mês do orçamento de referência da licitação,aplicando em seguida o mesmo percentual médio de desconto concedido inicialmente,segundo as diretrizes do item 17.3

18. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DO CONTRATO
18.1. Respeitado o prazo mínimo de 12 (doze) meses, contado do mês do orçamento dereferência, os valores das parcelas contratuais vincendas, observado o cronograma físico-financeiro, poderão ser reajustados anualmente pelo Índice Nacional do Custo da Construção– INCC, Coluna Pavimentação, apurado pela Fundação Getúlio Vargas.
18.1.1. Em nenhuma hipótese será admitido reajuste com periodicidade inferior àqueleintervalo. Além disso, não serão reajustados os valores dos serviços que, por culpa daContratada, não forem executados dentro do prazo do cronograma físico-financeiro.
18.2. No caso de reformulação do citado cronograma por ordem e interesse do contratante,desde que a contratada não tenha contribuído com a paralisação e prorrogação, prevalecerápara fins de reajustamento o cronograma inicial.
18.3. Não integrarão o cômputo do reajustamento os valores das eventuais aquisições demateriais pelo contratante.
18.4. Pretendendo o reajuste e respeitada a periodicidade supra, deverá a contratadaapresentar a pertinente memória de cálculo para fins de conferência e aprovação pelocontratante.
18.5. O reajustamento de preços a que se refere esta cláusula será calculado com base naseguinte fórmula:
R = P x TT = I – I0_I0R = P x I – I0, onde:I0R = é o valor do reajustamento procurado;P = é o valor da parcela considerada;T = é a taxa de reajustamentoI0 = é o índice setorial de preços relacionado à obra/serviço executado (ColunaPavimentação), informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas,correspondente ao mês do orçamento de referência da licitação;
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I = é o índice setorial de preços relacionado à obra/serviço executado (ColunaPavimentação), informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas,correspondente ao décimo segundo mês após o mês do orçamento de referência da licitação.
18.6. O valor do reajuste de cada fatura será obtido, assim, multiplicando a taxa “T” pelovalor bruto da fatura.
18.7. No referido cálculo, conforme a fórmula descrita nesta Cláusula, somente seráadmitida 4 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos.
18.8. Enquanto não informado ou divulgado o índice do 12º mês para efeito de definição do“I” de que trata a fórmula acima, o reajuste será obtido levando em consideração o últimoíndice conhecido, cabendo a devida correção, quando informado, divulgado ou publicado oíndice definitivo, e encontro de contas correspondente na ocasião do pagamento da faturasubsequente.
18.9. A liquidação de cada parcela, quando houver reajustamento, far-se-á por meio de duasfaturas. Uma correspondendo aos valores dos serviços contratados e a outra equivalendo aosvalores do reajustamento, deduzindo em qualquer caso os descontos e retenções legais.
18.10. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços ora acordado seráregistrada por simples apostilamento, nos termos que autoriza o § 8º do art. 65 da Lei nº8.666/93.
18.11. O contrato objeto desta licitação poderá ser alterado, por acordo das partes, para finsde restabelecimento e consequente manutenção do seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, desde que sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequênciasincalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso deforça maior, caso fortuito ou fato de princípio, configurando álea econômica extraordinária eextracontratual. O mês de referência do orçamento da licitação será considerado, para essefim, como marco inicial de apuração da variação extraordinária dos custos dos insumos e/ouserviços.
18.12. Não terá a contratada direito ao reequilíbrio econômico-financeiro se a áleaeconômica extraordinária e extracontratual, inclusive para os itens da administração local,decorrer de ato ou fato de seu prévio conhecimento ou que deveria saber, até mesmorelacionado a erro ou insuficiência de composição de preços ou de projetos, ou que algumaforma tenha contribuído para sua ocorrência.

19. FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
19.1. O Município de São Cristóvão pagará à licitante vencedora, pelas obras e serviçosefetivamente executados, os preços em reais integrantes da sua proposta comercial.
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19.2. Os preços global e unitários incluem todos os custos diretos e indiretos para aexecução das obras e serviços em conformidade com as condições previstas no ProjetoBásico/Termo de Referência / Especificações, constituindo, assim, a única remuneração dalicitante vencedora pelos serviços contratados e executados.
19.3. Os serviços serão avaliados, medidos e atestados pela fiscalização do Município,considerando o período de 30 (trinta) dias ou outro a critério do Contratante, devendo aContratada apresentar o respectivo Boletim de Medição acompanhado da memória decálculo dos quantitativos efetivamente executados.
19.4. As faturas só deverão ser emitidas para pagamento após aprovação dos boletins demedição pela fiscalização.
19.5. Havendo erro na fatura, recusa de aceitação de serviços pelo contratante, ou obrigaçõesda contratada para com terceiros, decorrentes da obra, inclusive obrigações sociais outrabalhistas, que possam prejudicar de alguma forma o contratante, o pagamento serásustado para que a contratada tome as providências cabíveis. Os ônus decorrentes desustações correrão por conta da contratada.
19.6. O contratante, por sua vez, desde que atendidas as exigências supra e na forma desuas disposições internas, efetuará o pagamento da fatura no prazo de até 30 dias, mediantedepósito em conta corrente indicada pela contratada, após a apresentação da nota fiscal ounota fiscal-fatura,condicionada essa ao aceite dos serviços pelo contratante.
19.7. Por ocasião do faturamento, será exigida simultaneamente a apresentação doscomprovantes de recolhimento do INSS, FGTS, ISS e PIS, da cópia da matrícula da obra noCNO junto à RFB, nas hipóteses exigidas legalmente, da cópia da Anotação daResponsabilidade Técnica – ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –CREA ou ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU; bem como a folha depagamento relativa ao mês da execução, os comprovantes de entrega dos EPIs e, quando doprimeiro pagamento, as vias Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA ou doPrograma de Condições do Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil –PCMAT e do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO aos quais seencontra vinculado, além das demais condicionantes fixadas no Decreto Municipal nº369/2017.
19.8. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar comprovante derecolhimento mensal através do documento único de arrecadação, conforme art. 13, da LeiComplementar nº 123/2006.
19.9. A contratada deverá apresentar ao gestor do contrato, além dos documentos exigidosacima, para fins de recebimento da última fatura, a baixa da obra junto à respectivaPrefeitura Municipal e junto ao Cadastro Nacional de Obras – CNO da RFB, nos casos cujainscrição seja exigida por lei.
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19.10. Sem prejuízo do disposto no item 19.7, caberá ao Município de São Cristóvãopromover a retenção da parcela do ISSQN, quando e se ainda devido e na forma dalegislação do Município da prestação dos serviços, além da retenção da contribuiçãoprevidenciária de que trata a Lei 8.212/91 e observados os limites ali impostos, sem prejuízodas demais retenções legais.
19.11. O pagamento do item serviço de administração local será realizado de formaproporcional à execução financeira da obra, observando-se o respectivo cronogramafísico financeiro. Eventual inobservância dessa regra quando da formulação da proposta econsequente cronograma por parte da(s) licitante(s) não será motivo de desclassificação,implicando tão somente na devida correção..

20. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
20.1. A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dosserviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes daquela execução.
20.2. Não serão admitidos, para efeitos de recebimento, serviços que estejam em desacordoou conflitantes com quaisquer especificações prescritas no termo de referência ou nasnormas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
20.3. Se, após o recebimento, constatar-se que os serviços executados foram entregues emdesacordo com a correspondente planilha orçamentária, fora das especificações ouincompletos, depois da contratada ter sido notificada, esta terá o prazo de mais de 10 (dez)dias úteis para iniciar os procedimentos correção e entregar os serviços num novo prazofixado pela Administração e dentro das referidas especificações, sob pena das sançõesprevistas neste edital e/ou no contrato a ser firmado.
20.4. O recebimento dos serviços pela fiscalização da contratante não exclui aresponsabilidade da contratada quanto aos vícios ocultos, nos termos do Código de Defesado Consumidor (Lei nº 8.078/90).
20.5. Com relação ao disposto no artigo 618 do Código Civil, entende-se que o prazo decinco anos ali referido é de garantia dos serviços e não de prescrição.

21. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
21.1. A contratada terá, dentre outras previstas nos instrumentos legais, as seguintesobrigações:
a) utilizar maquinários, ferramentas e materiais adequados à perfeita execução dos serviços;



Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-000 São Cristóvão – SECNPJ 13.128.855/0001-44Email: saocristovao.pgm@gmail.com

b) manter o local dos serviços limpo, com a retirada de entulho, sem que isso impliqueacréscimo nos serviços contratados;
c) transportar e dar destinação adequada a materiais e equipamentos inservíveis provenientesde descarte e demolições, sem que isso implique acréscimo nos serviços contratados;
d) retirar da obra qualquer empregado ou preposto seu cuja capacidade técnica epermanência seja incompatível e desaconselhável para o local;
e) reparar ou substituir, no prazo de 24h, qualquer equipamento ou material que se mostredefeituoso, inadequado, desgastado ou que esteja operando aquém dos níveis exigidos nasespecificações técnicas indicados pela fiscalização;
f) reparar ou refazer, exclusivamente às suas expensas, todo e qualquer serviço ou obra que,durante o contrato ou no prazo de garantia, apresentar erro ou vício de construção,imperfeições ou falhas decorrentes de negligência, imperícia, imprudência ou do emprego demateriais diversos ou de qualidade inferior, sob pena das sanções do contrato e/ou de suarescisão, além das perdas e danos;
g) responsabilizar-se pelo pontual e integral pagamento da remuneração de seusempregados, inclusive das eventuais horas extras e dos adicionais de periculosidade e/ouinsalubridades quando devidos, além dos encargos sociais, previdenciários e de seguro, bemcomo com os custos de material de consumo, de alojamento, de mobilização edesmobilização, respondendo como única empregadora;
h) garantir aos seus empregados os equipamentos de proteção individual – EPIsestabelecidos nas normas de segurança e medicina do trabalho, treinando-os e exigindo deleso uso efetivo, sem prejuízo da devida fiscalização;
i) assegurar ao contratante o direito de, a qualquer tempo, analisar sua documentação everificar seus registros no cumprimento das obrigações legais e contratuais decorrentes destaavença;
j) indenizar o contratante de todo e qualquer prejuízo e despesas resultantes de danoscausados às suas instalações ou decorrentes de demandas judiciais ou sançõesadministrativas, inclusive honorários e custas, que essa última seja obrigada a arcar por atode responsabilidade daquela primeira e vinculados à execução dos serviços objetos destecontrato;
k) cumprir as diretrizes e disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Indústriada Construção Civil – PGRCC, do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRAou do Programa de Condições do Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da ConstruçãoCivil – PCMAT e do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO aosquais se encontra vinculado, atentando-se para as orientações dos profissionais de Segurançado Trabalho;
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l) garantir, durante o prazo de cinco anos, a contar do recebimento definitivo da obra, aqualidade dos serviços que executar, respondendo por sua solidez e segurança, na forma doparágrafo único do art. 618 do Código Civil, obrigando-se a contratada a efetuar, semqualquer ônus para o contratante, as devidas correções, substituições, reparos econservações das instalações, primordialmente no que se refere à sua funcionalidade esegurança;
m) garantir ao contratante o livre acesso para a fiscalização dos trabalhos executados,comprometendo-se, ainda, a fornecer as informações, os dados e demais elementos queforem requisitados pelo Município ou por quem lhe fizer às vezes;
n) comunicar ao Contratante a conclusão dos serviços, para fins de vistoria, quando, se foro caso, será a Contratada notificada para eventual correção;
o) a execução de qualquer serviço aos sábados, domingos e/ou feriados, ou fora doexpediente normal de trabalho, somente será admitida com a autorização do contratante.

21.2. O contratante, por sua vez, obriga-se:
a) prestar os devidos esclarecimento e proporcionar à contratada todas as condições para aexecução do contrato;
b) pagar à contratada os valores devidos no prazo de 30 (trinta) dias, contados do protocolode requerimento com a nota fiscal, condicionada essa ao aceite pelo gestor do contrato.
c) após a execução da obra/serviço, verificar sua conformidade quanto ao disposto no Termode Referência/Projeto Básico e Especificações,sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

22. DAS SANÇÕES
22.1. Pela inexecução total ou parcial do negócio jurídico a ser celebrado, sem prejuízo daeventual rescisão unilateral do contrato, o contratado estará sujeito, com a garantia da defesaprévia e recurso a ela inerente, às seguintes penalidades:
a) advertência;b) multa, de até 20% (vinte por cento) do valor contratado ou da obrigação total ou parcialnão cumprida, sem prejuízo das pardas e danos;c) suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a Administração, por umprazo de até 02 (dois) anos;d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nostermos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/93.
22.2. Na imposição de multa, respeitado o limite acima, observar-se-á o seguinte critério:
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a) 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia deatraso, sobre o valor dos serviços não executados ou sobre a etapa do cronograma físico dosserviços não cumprido; ou
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução do objeto, ousobre o valor da parcela da obra não executada, na hipótese de inadimplemento parcial.
22.3. As sanções acima referidas (item 22.1) poderão ser aplicadas de forma cumuladas ouindependentes, sendo autorizado ao Município de São Cristóvão, na hipótese de multa, odevido desconto ou a retenção dos valores que eventualmente tenha a receber a contratadaou da garantia eventualmente prestada.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
23.1. Qual cidadão poderá impugnar o Edital desta licitação, devendo dirigir seu pedido aoPresidente da Comissão Especial de Licitação e protocolá-lo no enderenço indicado nopreâmbulo deste, até 5 (cinco) dias úteis antes da data para recebimento dos envelope eabertura da habilitação, quando deverá a Comissão julgar e responder a impugnação em até03 dias úteis.
23.2. Por sua vez, decairá do direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não ofizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação emconcorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ouconcurso.
23.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processolicitatório até a decisão definitiva a ela pertinente.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. A Comissão de Licitação poderá, a critério do Município e para manter o carátercompetitivo do certame, relevar omissões ou falhas meramente formais nosdocumentos e propostas dos licitantes, permitindo-se ali, ainda, as devidas correções edesde que não impliquem em aumento das propostas, sem prejuízo de requererinformações adicionais, bem como, valer-se da rede mundial de computadores – Internet-,quando possível, para a verificação da regularidade da licitante e/ou a validade dedocumentos ou fixar prazo para dirimir eventuais dúvidas, em qualquer fase da licitação.
24.2. O Município de São Cristóvão, através da autoridade competente, até a formalizaçãodefinitiva do futuro contrato, poderá desistir da contratação, bem assim revogar a licitação,no todo ou em parte, por razões interesse público, não cabendo às licitantes quaisquer
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direitos, vantagens ou reclamações, a que título for; ou anulá-la por ilegalidade ou vícioinsanável, de ofício ou quando provocado, que o fará em razões fundamentadas.
24.3. Independentemente de declaração expressa, a apresentação de documentos e propostaimplica a aceitação plena das condições e exigências deste edital e seus anexos, a veracidadee autenticidade das informações constantes dos documentos e propostas apresentados e,ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, bem como de que deverádeclará-lo quando ocorrido.
24.4. No caso de eventual divergência entre este Edital e seus anexos, prevalecerão asdisposições do ato convocatório.
24.5. Quaisquer pedidos de informações ou de esclarecimentos que se façam necessários àelaboração das propostas deverão ser formulados por escrito à COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃO, localizada na rua Messias Prado, nº 70, São Cristóvão/SE Fone (79)98157-8551 e/ou 3045 - 4931, ou dirigidas ao email: licitacaosc.obras@gmail.com, até o 2º(segundo) dia útil antes da data marcada para abertura da Licitação, ficando desde jáentendido que a ausência da resposta não constituirá motivo para alteração das condições eprazos.
24.6. Inexistindo pedidos naquele sentido ou formulados fora do prazo, pressupõe-se que oselementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação dedocumentos e proposta, não cabendo ao licitante o direito a qualquer reclamação posterior.
24.7. São partes integrantes deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Termo de Referência/Projeto Básico/Especificações;b) ANEXO II – Modelo de Credenciamento;c) ANEXO III - Modelo de Declaração de Visita Técnica e Recebimento dos Documentosd) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ouContratar;e) ANEXO V - Modelo Carta Proposta;f) ANEXO VI - Minuta de Contrato;g) ANEXO VII – Modelo Indicação do Responsável Técnico e Concordância doResponsável;h) ANEXO VIII – Modelo Declaração Regularidade quanto ao Trabalho do Menori) ANEXO IX – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa dePequeno Porte;

25. DO FORO
25.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Cristóvão/SE para dirigir quaisquer dúvidas edirimir litígios relacionados a esta licitação, com a renúncia de qualquer outro por maisprivilegiado que seja.

mailto:licitacaosc.obras@gmail.com
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São Cristóvão/SE, 10 de março de 2023.

José Robson Almeida SantosPresidente da Comissão Especial de Licitação
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ANEXO I

COORDENAÇÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURATERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÕES
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ANEXO II
MODELO DE CREDENCIAMENTO

Ref. Carta Convite nº

Em atendimento ao disposto na LICITAÇÃO em epígrafe credenciamos oSr................................................, portador da Carteira de Identidade n.º .............. expedidapor ...................... em ___/___/___, para que represente nossa empresa nesta Licitação, compoderes plenos para prestar esclarecimentos, assinar atas, interpor recursos ou renunciar aodireito de interpô-los e praticar tudo mais que seja necessário à participação de nossaempresa na Licitação.

Local, .......de..............de 2023.

___________________________________________nome e assinatura do responsável pela empresa

OBSERVAÇÃO:
Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa licitante e estardevidamente assinado por seu representante legal.
Este documento de credenciamento poderá ser substituído por Procuração.
Em ambos os casos (este Anexo ou Procuração), deverão ser juntados documentos quecomprovem o poder de delegação do outorgante e a veracidade de sua assinatura.
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICAE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

Ref. Carta Convite nº ....

A Licitante, por seu representante técnico, o Sr...., DECLARA que recebeudo Município de São Cristóvão toda a documentação da “Carta Convite” identificada emepígrafe, composta do edital e seus elementos constitutivos, e que compareceu ao local deexecução das obras/serviços, tomando em nome da licitante conhecimento de todas ascondições e peculiaridades que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo, preparaçãode documentos e proposta e a execução do objeto da Licitação.

Local, ............ de ............................... de 2023.

........................................................................Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E/OU CONTRATAR

Ref. Carta Convite nº ....

A Licitante, por seu representante técnico, o Sr...., DECLARA, sob as penas dalei, que não se encontra declarada inidônea e/ou suspensa de participar de licitação ouimpedida de contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.

Local, ............ de ............................... de 2023.

........................................................................Carimbo e Assinatura
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ANEXO V
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA

Ao Município de São Cristóvão
Ref. Convite nº

Prezados Senhores,
Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta relativa à licitação emepígrafe, declarando que:

a) executaremos as obras/serviços objetos desta licitação pelo valor total de ......., noprazo máximo de __ dias corridos, vinculado exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, contado da emissão da Ordem de Serviço. Ao tempo em que assume inteiraresponsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas naelaboração da proposta;
b) manteremos válida a proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) diasconsecutivos, contados da data de recebimento da proposta financeira e documentos dehabilitação, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante esuas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e desuas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazode validade da proposta financeira não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo destesrecursos;
c) utilizaremos os equipamentos e equipe técnica e administrativa que forem necessáriosà perfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do edital e de seus anexos,bem como da fiscalização do Município;
d) na execução das obras/serviços observaremos rigorosamente as especificaçõestécnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dostrabalhos, de conformidade com as normas e padrões do Município de São Cristóvão.

Atenciosamente,

Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VIMINUTA DE CONTRATO
Contrato de empreitada por preço unitárioque firmam o Município de SãoCristóvão/SE e a empresa...

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na Praça Getúlio, nº 298, CentroHistórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste atorepresentado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, o Marcos Antônio de AzevedoSantana, brasileiro, casado, portador doRG nº 390.813 SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 171.332.895-04, e a empresaXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______,com sede na ..., neste ato por conduto de seu representante legal, o Sr. (nome).................,(nacionalidade) ............, (estado civil) ................, (profissão) ..............., Identidadenº.................(Órgão exp.)........., de ..../.../...., CPF nº ..............,doravante denominadaCONTRATADA, firmam o presente Contrato de Empreitada por Preço Unitário, emconformidade com as normas, diretrizes e julgamentos do Convite no __/2023 e da Lei nº8.666/93, e pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

1. DO OBJETO
1.1. A contratada se obriga a executar para o contratante, sob o regime de empreitada porpreço unitário, para a execução das obras e serviços de pavimentação da Rua “B”, doLoteamento Rosa do Oeste, bairro Eduardo Gomes, São Cristóvão/SE, de acordo com oTermo de Referência/Projeto Básico/Especificações Técnicas – Anexo I do Edital, além dasespecificações e normas estabelecidas pela ABNT.
1.2. Fica expressamente vedada a subcontratação dos serviços, salvo no caso desubcontratação parcial e após expressa autorização ou consentimento do contratante.Não será admitida, de qualquer forma, a subcontratação com licitante que tenha participadoda licitação.
1.3. Quando da assinatura deste instrumento, será exigido da contratada as vias atualizadas eválidas dos documentos exigidos e discriminados no item 8.4, alíneas de “c” a “g” do Editalda licitação, sendo dispensados se ainda válidos desde a licitação.

2. DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1. Pela execução dos serviços, o contratante pagará à contratada uma remuneraçãocalculada sobre os serviços efetivamente executados e aceitos pelo contratante, com base
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na planilha de quantidades e preços, parte integrante deste instrumento, cujo valor global aspartes estimam em R$....
2.2. O pagamento será realizado de acordo com o boletim de medição, acompanhadoesse da memória de cálculo dos quantitativos efetivamente executados, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou nota fiscal-fatura,condicionada essa ao aceite pelo Fiscal do Contrato.
2.3. As faturas só serão emitidas para pagamento após aprovação dos boletins de mediçõespela Fiscalização do Município e deve levar em consideração o intervalo de 30 (trinta) diasde execução ou um outro a critério do contratante.
2.4. Sendo microempresa ou empresa de pequeno porte optante do Simples Nacional, aContratada deverá excluir da sua remuneração os valores eventualmente superiores eresultantes de percentuais de PIS, Cofins e ISS de sua planilha de composição de BDIexcedentes às alíquotas às quais está obrigada a recolher de acordo com o Anexo IV daLei Complementar nº 123/2006.
2.5. Igualmente, tendo em vista a isenção ou a dispensa de recolhimento assegurada noart. 13, § 3º, da referida Lei Complementar, deverá excluir da fatura os respectivosvalores das contribuições para o Sesi, Senai, Sebrae, Incra e salário-educação.
2.6. Por isso, as empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar comprovante derecolhimento mensal através do documento único de arrecadação, conforme art. 13 da LeiComplementar nº 123/2006.
2.7. Havendo erro na fatura, recusa de aceitação de serviços pelo contratante, ou obrigaçõesda contratada para com terceiros, decorrentes da obra, inclusive obrigações sociais outrabalhistas, que possam prejudicar de alguma forma o contratante, o pagamento serásustado para que a contratada tome as providências cabíveis. O ônus decorrente desustações correrá por conta da contratada.
2.8. O contratante, por sua vez, desde que atendidas as exigências supra e na forma de suasdisposições internas, efetuará o pagamento da fatura no prazo de 30 (trinta) dias, mediantedepósito em conta corrente indicada pela contratada, após a apresentação da nota fiscal ounota fiscal-fatura, condicionada essa ao aceite dos serviços pelo contratante.
2.9. As faturas só serão emitidas para pagamento após aprovação dos boletins de mediçõespela fiscalização e deve levar em consideração o intervalo de 30 (trinta) dias de execução ouum outro a critério do contratante.
2.10. Por ocasião do faturamento, será exigida simultaneamente a apresentação doscomprovantes de recolhimento do INSS, FGTS, ISS e PIS, da cópia da matrícula da obra noCNO junto à RFB, nas hipóteses exigidas legalmente, da cópia da Anotação daResponsabilidade Técnica – ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
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CREA ou ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU; bem como a folha depagamento relativa ao mês da execução, os comprovantes de entrega dos EPIs e, quando doprimeiro pagamento, as vias Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA ou doPrograma de Condições do Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil –PCMAT e do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO aos quais seencontra vinculado, além das demais condicionantes fixadas no Decreto Municipal nº369/2017.
2.11. A contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, além dos documentos exigidosacima, para fins de recebimento da última fatura, a baixa da obra junto à respectivaPrefeitura Municipal e e junto ao Cadastro Nacional de Obras – CNO da RFB.
2.12. Sem prejuízo do disposto no item 2.10, caberá ao Município de São Cristóvãopromover a retenção da parcela do ISSQN, quando e se ainda devido e na forma dalegislação do Município da prestação dos serviços, além da retenção da contribuiçãoprevidenciária de que trata a Lei 8.212/91 e observados os limites ali impostos.
2.13. O pagamento do item serviço de administração local será realizado de formaproporcional à execução financeira da obra, observando-se o respectivo cronogramafísico financeiro.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Os recursos financeiros para pagamento dos serviços objetos deste contrato são própriosdo são próprios do Município de São Cristóvão cujas despesas estão consignadas na seguintedotação: Unidade Orçamentária: 02051. Classificação Funcional – Programática:15.451.0035. Projeto Atividade: 1716. Elemento de Despesa: 4490.51.00.00. Fonte deRecursos: 17040000.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços e as obras objetos desto deverão ser executados e concluídos no prazo de 04(quatro) meses, de acordo com o cronograma físico-financeiro que integrará o contrato paratodos os efeitos e incluindo-se nesse prazo a mobilização, contado da emissão da respectivaOrdem de Serviço e ciência da contratada.
4.2. Será admitida a prorrogação do prazo de execução desde que por razões justificadas epara a qual não tenha contribuído a Contratada, nos termos do art. 57, § 1º, da Lei nº8.666/93.
4.3. Os eventuais períodos de paralisação serão autorizados pelo contratante, nos termos daLei e por razões justificáveis, de modo que implicará no ajuste do respectivo cronograma-físico financeiro para suprimir do prazo de execução os dias parados.
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4.4. Tratando-se de contrato por escopo, a sua vigência perdurará até a entrega definitiva doobjeto ou até que haja ato da Administração pela rescisão da avença

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O contratante obriga-se a:
5.1. Pagar à contratada os valores devidos no prazo de 30 (trinta) dias, contados doprotocolo de requerimento com a Nota Fiscal, condicionada essa ao aceite pelo Gestor doContrato.
5.2. Após a execução da obra/serviço, verificar sua conformidade quanto ao disposto noTermo de Referência/Projeto Básico e Especificações, sob os aspectos quantitativos equalitativos.
5.3. Prestar os devidos esclarecimento e fornecer à contratada as informaçõesindispensáveis à execução do objeto.

6. DAS OBRIGAÇÕES SUPLEMENTARES DA CONTRATADA
6.1. Sem prejuízo do quanto mais aqui disposto, constituem obrigações suplementares daContratada o seguinte:
a) os serviços serão executados observando-se o cronograma da obra e o prazo estipuladoacima e de acordo com o(s) termo(s) de referência(s), os projetos e as especificaçõespreviamente definidas, tudo de pleno conhecimento pela contratada, não sendo admitidaqualquer alteração, salvo se decorrente de prévio e manifesto consentimento docontratante;
b) utilizar maquinários, ferramentas e materiais adequados à perfeita execução dos serviços;além de manter o local dos serviços limpo, com a retirada de entulho, sem que isso impliqueacréscimo nos serviços contratados;
c) transportar e dar destinação adequada a materiais e equipamentos inservíveis provenientesde descarte e remoção, sem que isso implique acréscimo nos serviços contratados;
d) retirar da obra qualquer empregado ou preposto seu cuja capacidade técnica epermanência seja incompatível e desaconselhável para o local;
e) reparar ou substituir, no prazo de 24h, qualquer equipamento ou material que se mostredefeituoso, inadequado, desgastado ou que esteja operando aquém dos níveis exigidos nasespecificações técnicas indicados pela fiscalização;
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f) reparar ou refazer, exclusivamente às suas expensas, todo e qualquer serviço ou obra que,durante o contrato ou no prazo de garantia, apresentar erro ou vício de construção,imperfeições ou falhas decorrentes de negligência, imperícia, imprudência ou do emprego demateriais diversos ou de qualidade inferior, sob pena das sanções do contrato e/ou de suarescisão, além das perdas e danos;
g) responsabilizar-se pelo pontual e integral pagamento da remuneração de seusempregados, inclusive das eventuais horas extras e dos adicionais de periculosidade e/ouinsalubridades quando devidos, além dos encargos sociais, previdenciários e de seguro, bemcomo com os custos de material de consumo, de alojamento, de mobilização edesmobilização, respondendo como única empregadora;
h) garantir aos seus empregados os equipamentos de proteção individual – EPIsestabelecidos nas normas de segurança e medicina do trabalho, treinando-os e exigindo deleso uso efetivo, sem prejuízo da devida fiscalização;
i) assegurar ao contratante o direito de, a qualquer tempo, analisar sua documentação everificar seus registros no cumprimento das obrigações legais e contratuais decorrentes destaavença;
j) indenizar o contratante de todo e qualquer prejuízo e despesas resultantes de danoscausados às suas instalações ou decorrentes de demandas judiciais ou sançõesadministrativas, inclusive honorários e custas, que essa última seja obrigada a arcar por atode responsabilidade daquela primeira e vinculados à execução dos serviços objetos destecontrato;
k) cumprir as diretrizes e disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Indústriada Construção Civil – PGRCC, do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRAou do Programa de Condições do Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da ConstruçãoCivil – PCMAT e do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO aosquais se encontra vinculado, atentando-se para as orientações dos profissionais de Segurançado Trabalho;
l) a contratada¸ se para a execução do objeto houver a necessidade de aquisição de materialde jazida diretamente do produtor, deverá apresentar comprovante indicando ter o respectivofornecedor registro de licença perante o Departamento Nacional de Pesquisas Minerais elicença ambiental de operação
m) garantir, durante o prazo de cinco anos, a contar do recebimento definitivo da obra, aqualidade dos serviços que executar, respondendo por sua solidez e segurança, na forma doparágrafo único do art. 618 do Código Civil, obrigando-se a contratada a efetuar, semqualquer ônus para o contratante, as devidas correções, substituições, reparos econservações das instalações, primordialmente no que se refere à sua funcionalidade esegurança;
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n) garantir ao contratante o livre acesso para a fiscalização dos trabalhos executados,comprometendo-se, ainda, a fornecer as informações, os dados e demais elementos queforem requisitados pelo Município ou por quem lhe fizer às vezes;
o) comunicar ao contratante a conclusão dos serviços, para fins de vistoria, quando, se for ocaso, será a contratada notificada para eventual correção;
p) a execução de qualquer serviço aos sábados, domingos e/ou feriados, ou fora doexpediente normal de trabalho, somente será admitida com a autorização do contratante

7. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
7.1. A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dosserviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes daquela execução.
7.2. Não serão admitidos, para efeitos de recebimento, serviços que estejam em desacordoou conflitantes com quaisquer especificações prescritas no termo de referência ou nasnormas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
7.3. Se, após o recebimento, constatar-se que os serviços executados foram entregues emdesacordo com a correspondente planilha orçamentária, fora das especificações fixadas ouincompletos, depois da contratada ter sido notificada, esta terá o prazo de mais de 10 (dez)dias úteis para iniciar os procedimento correção e entregar os serviços num novo prazofixado pela Administração e dentro das referidas especificações, sob pena das sançõesprevistas neste edital e/ou no contrato a ser firmado.
7.4. O recebimento dos serviços pela fiscalização da contratante não exclui aresponsabilidade da contratada quanto aos vícios ocultos, nos termos do Código de Defesado Consumidor (Lei nº 8.078/90).
7.5. Com relação ao disposto no artigo 618 do Código Civil, entende-se que o prazo de cincoanos ali referido é de garantia e não de prescrição.

8. DAS PENALIDADES
8.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a contratada pagará ao contratante, atítulo de cláusula penal, multa equivalente a até 20% do valor total do contrato ou daobrigação não cumprida, sem prejuízo das demais sanções abaixo cominadas e pagamentodas perdas e danos que acarretar ao Município de São Cristóvão.
8.2. Além da multa do item 8.1., a contratada também estará sujeito à sanção deadvertência e/ou de suspensão do direito de licitar e contratar com o Administração, por um
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prazo de até 02 (dois) anos; bem como sujeito a declaração de inidoneidade para licitar oucontratar com a Administração Pública nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/93.
8.3. As sanções acima referidas poderão ser aplicadas de forma cumuladas ouindependentes, sendo autorizado ao contratante, na hipótese de multa, o devido desconto oua retenção dos valores que tenha eventualmente tenha a receber a contratada.
8.4. Na imposição de multa, respeitado o limite de 20%, observar-se-á o seguinte critério:
a) 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia deatraso, sobre o valor dos serviços não executados ou sobre a etapa do cronograma físico daobra não cumprido; oub) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução do objeto, ousobre o valor da parcela da obra não execução, na hipótese de inadimplemento parcial.
8.5. Na hipótese da retenção ou da garantia prestada serem insuficientes, o valor da multaserá cobrado judicial, com o acréscimo de correção monetária pelo IPCA e juros de mora de1% ao mês, desde a data da imposição e notificação da multa.
8.6. O contratante poderá considerar rescindido o presente contrato, independente denotificação extrajudicial ou judicial, na hipótese também de inexecução total do contrato ouno caso de transcurso do prazo de execução cuja prorrogação não tenha sido por elaautorizada.

9. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. Sem prejuízo do disposto em Lei, o presente Contrato poderá ser alterado,unilateralmente, pelo contratante quando houver modificação do projeto ou dasespecificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos, e/ou quando necessária amodificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa deseu objeto, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato e o qual a contratada ficará obrigada a aceitar.
9.2. Para fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a diferençapercentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários doSINAPI ou ORSE não poderá ser reduzida, em favor da contratada, em decorrência deaditamento que modifique a planilha orçamentária.
9.3. Assim, tratando-se de alteração contratual para a inclusão de serviços ou itens novos, ospreços devem ser apurados levando em consideração os referidos custos unitários doSINAPI ou ORSE, tendo como data base o mês do orçamento de referência da licitação,aplicando em seguida o mesmo percentual de desconto inicialmente concedido.
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9.4. Na hipótese de inexistência daqueles custos unitários, os preços devem ser apuradosmediante cotação junto ao mercado, promovendo-se em seguida o deflacionamento daquelespreços desde à época da cotação até o mês do orçamento de referência da licitação,aplicando em seguida o mesmo percentual médio de desconto concedido inicialmente,segundo as diretrizes do item 9.3
9.5. Na hipótese de supressão, o limite acima estabelecido poderá ser excedido se houveracordo entre as partes. E qualquer que seja o motivo da alteração, a fim de que tenhavalidade, deve sempre constar do correspondente termo aditivo.
9.6. O não cumprimento de quaisquer cláusulas ou condições deste Contrato, devidamentecomprovado, importará na sua rescisão, a critério da parte não inadimplente. Fica, porém,estabelecido que a rescisão dar-se-á imediatamente e sem qualquer aviso extrajudicial oujudicial, nos seguintes casos:
a) falência ou dissolução da firma contratada;b) superveniente incapacidade técnica da contratada, devidamente comprovada;c) não recolhimento pela contratada, dentro do prazo determinado, das multas que lheforem impostas por Órgãos Oficiais;d) transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressaautorização do contratante;e) por se negar a contratada refazer qualquer trabalho realizado em desacordo comcontrato, termo de referência e as especificações gerais e particulares da avença, no prazoque determinar a fiscalização da contratante;f) atraso injustificado da conclusão dos serviços por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;
9.7. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo medianteexpressa autorização do Município de São Cristóvão. Não será admitida, de qualquer forma,a subcontratação com licitante que tenha participado da licitação.

10. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DO CONTRATO
10.1. Respeitado o prazo mínimo de 12 (doze) meses, contado do mês do orçamento dereferência, os valores das parcelas contratuais vincendas, observado o cronograma físico-financeiro, poderão ser reajustados anualmente pelo Índice Nacional do Custo da Construção– INCC, Coluna Pavimentação, apurado pela Fundação Getúlio Vargas.
10.1.1. Em nenhuma hipótese será admitido reajuste com periodicidade inferior àqueleintervalo. Além disso, não serão reajustados os valores dos serviços que, por culpa daContratada, não forem executados dentro do prazo do cronograma físico-financeiro.
10.2. No caso de reformulação do citado cronograma por ordem e interesse do contratante,desde que a contratada não tenha contribuído com a paralisação e prorrogação, prevalecerápara fins de reajustamento o cronograma inicial.
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10.3. Não integrarão o cômputo do reajustamento os valores das eventuais aquisições demateriais pelo contratante.
10.4. Pretendendo o reajuste e respeitada a periodicidade supra, deverá a contratadaapresentar a pertinente memória de cálculo para fins de conferência e aprovação pelocontratante.
10.5. O reajustamento de preços a que se refere esta cláusula será calculado com base naseguinte fórmula:
R = P x TT = I – I0_I0R = P x I – I0, onde:I0R = é o valor do reajustamento procurado;P = é o valor da parcela considerada;T = é a taxa de reajustamentoI0 = é o índice setorial de preços relacionado à obra/serviço executado (ColunaPavimentação), informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas,correspondente ao mês do orçamento de referência da licitação;I = é o índice setorial de preços relacionado à obra/serviço executado (ColunaPavimentação), informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas,correspondente ao décimo segundo mês após o mês do orçamento de referência da licitação.
10.6. O valor do reajuste de cada fatura será obtido, assim, multiplicando a taxa “T” pelovalor bruto da fatura.
10.7. No referido cálculo, conforme a fórmula descrita nesta Cláusula, somente seráadmitida 4 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos.
10.8. Enquanto não informado ou divulgado o índice do 12º mês para efeito de definição do“I” de que trata a fórmula acima, o reajuste será obtido levando em consideração o últimoíndice conhecido, cabendo a devida correção, quando informado, divulgado ou publicado oíndice definitivo, e encontro de contas correspondente na ocasião do pagamento da faturasubsequente.
10.9. A liquidação de cada parcela, quando houver reajustamento, far-se-á por meio de duasfaturas. Uma correspondendo aos valores dos serviços contratados e a outra equivalendo aosvalores do reajustamento, deduzindo em qualquer caso os descontos e retenções legais.
10.10. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços ora acordado seráregistrada por simples apostilamento, nos termos que autoriza o § 8º do art. 65 da Lei nº8.666/93.
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10.11. O contrato poderá ser alterado, por acordo das partes, para fins de restabelecimento econsequente manutenção do seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, desde quesobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,caso fortuito ou fato de princípio, configurando álea econômica extraordinária eextracontratual. O mês de referência do orçamento da licitação será considerado, para essefim, como marco inicial de apuração da variação extraordinária dos custos dos insumos e/ouserviços.
10.12. Não terá a contratada direito ao reequilíbrio econômico-financeiro se a áleaeconômica extraordinária e extracontratual, inclusive para os itens da administração local,decorrer de ato ou fato de seu prévio conhecimento ou que deveria saber, até mesmorelacionado a erro ou insuficiência de composição de preços ou de projetos, ou que algumaforma tenha contribuído para sua ocorrência.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1. O recebimento provisório dos serviços objetos deste Contrato dar-se-á pelo engenheiroresponsável do Contratante, que verificará e atestará a fiel execução, em parecer escrito,comunicando a Contratada de tudo a respeito.
11.2. Sucedendo vício ou erro de execução ou de funcionamento, a contratada deveráprontamente promover a reparação, sob pena de inadimplemento contratual e daspenalidades da cláusula sétima.
11.3. Considerar-se-ão recebidos em definitivos os serviços desde que transcorridos mais de90 (noventa) dias do recebimento provisório e desde que não tenha havido oposição docontratante quanto aos serviços executados e desde que tenha a contratada efetuada areparação indicada pelo engenheiro responsável.

12. GESTOR DO CONTRATO
12.1. A gerência/fiscalização deste Contrato, para todos os efeitos, ficará a cargo de agentepúblico que o Contratante indicar em substituição.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A contratada não poderá transferir, a qual título for ou por qualquer instrumento, osdireitos e as obrigações decorrentes desta avença, nem caucioná-los, sem o expressoconsentimento do contratante.
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13.2. Integram o presente contrato, como se aqui estivem transcritos, o edital da CartaConvite nº 0_/2023 e seus anexos, além da proposta ofertada pela contratada e anexos.
13.3. Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada oualterada, salvo aquelas decorrentes de instrumento aditivo. O fato de uma das parteseventualmente tolerar a falta ou descumprimento de obrigações pela outra não importará emsua alteração nem configurará novação, ficando mantido o direito de se exigir da partefaltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a regularização da falta ou o cumprimentointegral da obrigação.

14. DO FORO DE ELEIÇÃO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Cristóvão para dirimir as controvérsiaseventualmente advindas da interpretação deste Contrato, renunciando as partes a qualqueroutro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo firmadas,assinam o presente instrumento em duas vias e de igual teor, para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, ____ de ______________ de 2023.

______________________________________AAAAAAAContratante
___________________________________BBBBBBContratadoCPF/MF.....
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ANEXO VII

INDICAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO EDECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA RESPONSÁVEL TÉCNICO

A licitante, por seu representante infra-assinado, indica o senhor (nome,
profissão, CPF, identidade, endereço) como responsável técnico para a execução dos
serviços objeto da Carta Convite nº ____, o qual, mediante chancela abaixo, declara
concordar com a sua indicação.

São Cristóvão/SE, de de 2023.

----------------------------------------------------------
Nome e Assinatura do Responsável Legal

----------------------------------------------------------
Nome e Assinatura do Responsável Técnico
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR

Referente: Carta Convite nº ____/2023

.........................................................(QUALIFICAR A EMPRESA), inscrita noCNPJ/MF sob nº............................................................, por intermédio de seu representantelegal o Sr..................................., portador da Carteira de Identidade nº ..................... e doCPF nº...................................., DECLARA, para fins de cumprimento quanto ao disposto noart. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESPONDER:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz?( )SIM OU ( )NÃO.
Local e data.(Nome e assinatura do Responsável legal da PROPONENTE)(Nome da Proponente)
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ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OUEMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Ref . Carta Convite nº ___/2023.

A ....................................., inscrita no CNPJ nº ..........., por intermédio de
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) .................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº ......... e do CPF nº ............, DECLARA, para fins do disposto no subitem .... do Edital,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da lei, que a empresa, na presente data,
é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

..........................................
(data)

...........................................................(representante legal)

OBS.: Assinalar com um “X” a condição da empresa
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